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PORTARIA  N.º 063/2021
 SÚMULA: REVOGA A CONVOCAÇÃO DE APROVADO DE FONOAUDIOLOGIA  JUNTO AO EDITAL N. 011/2021, E DA OUTRAS PROVIDËNCIAS.
 A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e,
 CONSIDERANDO o disposto no artigo 58 II da Lei Orgânica do Município de Alvorada do Sul – Pr  
 CONSIDERANDO o disposto no Edital n° 011/2021, cujo objeto é a convocação de 14 quatorze classificados no Processo Seletivo 
Simplificado 001/2021/AMEAS, para os cargos  MOTORISTA , FONOAUDILOGO, PSICOLOGO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO e MONITOR 40H/S,
 CONSIDERANDO que os candidatos classificados possuem mera expectativa de direito à contratação, nos termos da Lei 1463/2007 
 CONSIDERANDO que ainda não foi concluída adaptação e reestruturação da sede de trabalho de Fonoaudiólogo na Autarquia de 
Educação, de forma a garantir ideal estrutura para atendimento, e que dependerá de mais 60 dias, 
 CONSIDERANDO que a convocação de aprovado de  Fonoaudiólogo na Autarquia de Educação, depende de conclusão técnica das atribuições 
do mesmo, frente alterações sobre as funções do profissional na área de educação, na forma da RESOLUÇÃO CFFa Nº 605, de 17 de março de 2021, 
 CONSIDERANDO o disposto na Sumula n 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal, especialmente a prerrogativa da Administração em rever seus 
atos, revogando-os por conveniência ou oportunidade. 
 CONSIDERAND0 que a revogação de ato da Administração Municipal se funda no poder discricionário do Poder Público com o fito de 
rever sua atividade interna e encaminhá-la adequadamente a realização de seus fins específicos, 
 CONSIDERANDO o superior interesse público, que impõe como norma-matriz a sobreposição de interesses da coletividade sobre os 
particulares, em que pese à necessidade de estabilização de parâmetros razoáveis de prestação de serviços públicos, sem solução de continuidade 
 CONSIDERANDO, busca de qualidade nos atendimentos a usuários do serviço publico;
 RESOLVE: 
 Art. 1º - Fica revogada a convocação do primeiro classificado ao cargo de Fonoaudiólogo, abaixo descrito, pelo  Edital n 011/2021 de 
dezesseis de setembro de 2021, publicado em 16 de setembro de 2021, mantida as demais convocações:
 CLASS NOME   CARGO                        CPF
 1º THAIS ADRIELLE PECCI RAMOS        FONOAUDIOLOGO              055.898.849-00
 Art. 2.º - O candidato volta a ocupar sua classificação em lista de espera, que poderá ser convocado na vigência e validade do processo de 
seleção, como descrito no Edital de abertura n. 01/2021.
 Art. 3º - Caberá a Divisão de Recursos Humanos, promover a comunicação ao interessado, bem como providenciar as demais forma-
lidades necessárias. 
 Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
 Alvorada do Sul, 21 de setembro de 2021.

JULIANA RIPOL MARTIN - Diretor Superintendente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL – PARANÁ SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO EDITAL DE RETIFICAÇÃO  Nº 
12/2021

SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA A COMPOSIÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DE ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO PARA ATUAREM 
NO PROGRAMA TEMPO DE APRENDER – VOLUNTÁRIOS

 A Secretária Municipal da Educação, no uso de suas atribuições legais, juntamente com a Associação de Pais e Mestres e Funcionários 
– APMF da Escola Municipal “Sementes do Saber”, PRORROGA INSCRIÇOES E RETIFICA EDITAL DE ABERTURA n. 10/2021, COMO SEGUE:
 1 – FICA ALTERADO O ITEM 6.2 DO EDITAL 10/2021, COM PRORROGAÇÃO DO PERIODO DE INCRIÇÕES, DA SEGUINTE FORMA:
 6.2 – O pedido de inscrição será efetuado no período de 16 de setembro de 2021, até o dia 22 de setembro de 2021, pessoalmente, sendo 
admitida inscrição por procurador, através do Formulário de Pedido de Inscrição e descrição de títulos (formulário II e III), das 08:00h às 11:30h e 13:00 as 
17:00, no seguinte endereço: Rua Estanislau Salzano, 687,  Alvorada do Sul – Pr. Fone 43 31571074
 6.2.1 - A inscrição encerra no dia 22 DE SETEMBRO DE 2021 AS 15 HORAS. 
 2 – OS ITENS 8.1 e 8.4 DO EDITAL PASSAR TER A SEGUINTE REDAÇÃO 
 8.1 - Esse edital prevê o preenchimento de vagas para Assistentes de Alfabetização Voluntários para atuarem em onze turmas de primeiro e 
segundo anos na Escolas Municipais Semente do Saber – Ensino Fundamental,  contemplada com o Programa Tempo de Aprender. Cada aprovado poderá 
atuar em até 04 turmas, com jornada de 01 hora diária e 05 horas semanais para cada turma de forma presencial, e não poderá atuar mais que 04 horas por turno.
 8.4 . Segue o cronograma , que poderá ser alterado.
 Divulgação do edital - 15/09/2021 – sitio: www.alvoradadosul.pr.gov.br 
 Período de inscrição - 16 a 22/09/2021 
 Divulgação do resultado dos candidatos que farão parte do cadastro de Reserva de Assistentes de Alfabetização da Secretaria de 
Educação - 22/09/2021 
 Período de recurso -  22 e 23/09/2021
 Homologação do resultado – 24/09/2021
 Início do Programa nas escolas  - a divulgar. 
 3 – FICA RE-RATIFICADO O ANEXO I – QUADRO DE PONTUAÇÃO NA FORMA DO ANEXO I DESTE EDITAL 
 Alvorada do Sul, 20 de setembro de 2021.

Juliana Ripol Martin - Secretária Municipal da Educação - Decreto 014/2017
Fernanda Alves Veras Nogueira - Presidente Comissão


